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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2010
Ao décimo quinto dia do mês de Dezembro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se, na sequência de convocatória formalizada nos termos legalmente previstos, uma reunião extraordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores, Marlene Martins Dias da Silva, David Martins, Carlos Sérgio Freire Quintino, José Manuel Bota Sequeira e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.


Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas onze horas e trinta e dois minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia sete de Dezembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo previamente.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; abstiveram-se o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva e David Martins, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.
 

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia catorze de Dezembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – três milhões e oitocentos mil euros e quatro cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cinquenta e dois mil, trezentos e trinta euros e setenta e cinco cêntimos.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO – AJUSTES DIRECTOS – LETRAS E PLANOS – GABINETE DE SOCIOLOGIA, UNIPESSOAL, LDA =
Subscrita pelo Senhor Vereador David Martins foi apresentado um requerimento do seguinte teor:

“Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Albufeira,

De acordo com o anúncio publicado no sítio da Internet da BASE (www.base.gov.pt), o Município de Albufeira celebrou contrato por ajuste directo, em 25 de Janeiro de 2010, à Letras e Planos — Gabinete de Sociologia, Unipessoal, Lda., n.º de procedimento 132694, para prestação de serviços técnicos para acompanhamento e desenvolvimento dos trabalhos do Programa Rede Social do Concelho de Albufeira, num montante de 11.400 euros. O prazo de execução era de 180 dias.

Assim, e nos termos da alínea s) do n.º 1 do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, requeiro a V. Exa. as seguintes informações:

a. Identificar os serviços prestados por este Gabinete para os quais os serviços da CMA não estão suficientemente habilitados para desenvolver, no que se refere ao acompanhamento e desenvolvimento dos trabalhos do Programa Rede Social do Concelho de Albufeira.

b. Há falta de recursos humanos no sector da Acção Social da CMA?”

O Senhor Presidente informou que será apresentada na próxima reunião de Câmara a resposta ao requerimento em causa.

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO – AJUSTES DIRECTOS – ESTRATÉGIA – PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, LDA =
Subscrita pelo Senhor Vereador David Martins foi apresentado um requerimento do seguinte teor:

“De acordo com o anúncio publicado no sítio da Internet da BASE (www.base.gov.pt), o Município de Albufeira celebrou contrato por ajuste directo, em 08 de Junho de 2010, com a Estratégia - Produção de Eventos Culturais, Lda, n.º de procedimento 173439, a Aquisição da produção do espectáculo com João Pedro Pais, para o dia 10 de Junho de 2010, num montante de 33.100 euros.

De acordo com a mesma fonte de informação, os espectáculos realizados pelo mesmo artista noutras localidades do país, incluindo no Algarve, têm um custo variável entre 15000 a 24000 euros.

Assim, e nos termos da alínea s) do n.º 1 do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, requeiro a V. Exa. as seguintes informações:

1. Esta situação é do conhecimento do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira?”

O Senhor Presidente informou que será apresentada na próxima reunião de Câmara a resposta ao requerimento em causa.

= INFORMAÇÕES – PEDIDO DE INFORMAÇÃO – AJUSTES DIRECTOS – GFI INNOVATTION – TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO, S.A. =
Subscrita pelo Senhor Vereador David Martins foi apresentado um requerimento do seguinte teor:

“Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Albufeira,

De acordo com o anúncio publicado no sítio da lnternet da BASE (www.base.gov.pt), o Município de Albufeira celebrou um contrato por ajuste directo, em 03 de Dezembro de 2009, à GFI INNOVATTION - Tecnologias de Informação, S.A., n.º de procedimento 119370, a prestação de serviços de implementação do Portal da Educação da CMA, num montante de 39.500 euros. A data de execução do referido projecto era de 120 dias.

Assim, e nos termos da alínea s) do n.º 1 do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, requeiro a V. Exa. as seguintes informações:

1. Solicita-se o endereço electrónico para aceder ao referido Portal, bem como informação sobre as funcionalidades para as escolas e os professores?”


O Senhor Presidente informou que será apresentada na próxima reunião de Câmara a resposta ao requerimento em causa.

Acrescentou, no entanto, o Senhor Vice-Presidente que respondia já a esta questão informando que, no que se refere à implementação do Portal da Educação, encontra-se o mesmo já terminado e que se está neste momento na fase de formação das pessoas que o vão utilizar.

O Portal tem como objectivo a ligação dos Agrupamentos aos serviços da Câmara Municipal em relação a tudo o que são competências dos Municípios, nomeadamente transportes, refeições, visitas de estudo. Este Portal não está concebido para ser disponibilizado ao público em geral, não querendo dizer que, no futuro, não venha a ter um “upgrade” de forma a permitir tal situação.


Após a formação, prevê-se que o Portal comece a funcionar a título experimental em Janeiro de dois mil e onze.

= REPARTIÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ENTRE O ESTADO E OS MUNICÍPIOS – PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“De acordo com o nº 2 do artº 20º, da Lei nº 2/2007 de 15 de Janeiro – Lei das Finanças Locais, foi deliberado em reunião de câmara do dia 19/10/2010, propor à Assembleia Municipal a fixação da participação de 3% no IRS que incidirá sobre os rendimentos dos contribuintes referentes ao ano de 2011.

No passado dia 18/11/10, em reunião extraordinária, a Digníssima Assembleia Municipal deliberou, sobre a proposta apresentada pela Câmara Municipal, na qual foi proposto que aquele órgão proceda à análise da mesma com vista à sua revogação, reformulação, modificação ou justificação.

Face ao acima exposto e considerando o actual contexto de crise económica e financeira internacional, a fixação da taxa de participação variável no IRS, iria impor um esforço acrescido em termos de impostos à população.


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere propor à Assembleia Municipal a fixação da participação de 0% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal em Albufeira, calculada sobre a respectiva colecta líquida das deduções previstas no n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS, que incidirá sobre os rendimentos dos contribuintes referentes ao ano de 2011.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

O Senhor Vereador David Martins referiu que ficou satisfeito com a tomada de posição da Assembleia Municipal em relação a esta matéria, resultando com este “volte-face” num benefício para os munícipes de Albufeira.

Mais mencionou o Senhor Vereador que bastaria que tivessem sido tomadas em consideração as preocupações que por si tinham sido apresentadas aquando da apreciação deste assunto, na reunião de Câmara de dezanove de Outubro de dois mil e dez, felicitando o facto de o grupo parlamentar do PSD ter sido sensível a estas preocupações do Partido Socialista.

= DERRAMA – TAXAS PARA 2011 – REVOGAÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“De acordo com o artigo 14º da Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, foi deliberado em reunião de câmara do dia 19/10/2010, propor à Assembleia Municipal a fixação de taxas de derrama, para o ano de 2011.

Tendo a Digníssima Assembleia Municipal deliberado, sobre a proposta apresentada pela Câmara Municipal, na sua reunião extraordinária do dia 18/11/2010, na qual foi proposto que aquele órgão proceda à análise da mesma com vista à sua revogação, reformulação, modificação ou justificação.

Face ao acima exposto e considerando o actual contexto de crise económica e financeira internacional, o lançamento de uma taxa de derrama afigura-se como mais um encargo a suportar pelas empresas geradoras de rendimento na área geográfica do concelho de Albufeira.


PROPONHO

Que a Câmara Municipal delibere revogar a deliberação tomada na reunião de câmara de 19/10/2010.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

Em relação a esta matéria acrescentou o Vereador David Martins que remete para a declaração de voto que entregou na altura da apresentação deste assunto a este Executivo (Reunião de Câmara de dezanove de Outubro de dois mil e dez).

= TRANSPORTES – APEO – ASSOCIAÇÃO DE PESQUISA E ESTUDO DA ORALIDADE – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em nove de Dezembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela APEO – Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação a São Brás de Alportel, no dia vinte e oito, Silves, no dia vinte e nove, e a Alcoutim, no dia trinta, todos de Dezembro também corrente, para actuações do “Grupo das Moças Nagragadas”.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de uma festa de Natal, do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a Santa Casa da Misericórdia, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 18 de Dezembro nas instalações do lar de Idosos “Roseiral”.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a “Santa Casa da Misericórdia” no seguinte:

· Disponibilização de equipamento de som e respectivo apoio técnico ao evento pela DOSU/DE;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários ao evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TOLERÂNCIA DE PONTO – DESPACHO =
Relativamente a este assunto, foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em três de Dezembro corrente, que concedeu tolerância de ponto aos trabalhadores da Autarquia, com encerramento dos serviços, no dia vinte e quatro de Dezembro corrente.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= NOVO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS E ORGANOGRAMA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

1- O Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, estabeleceu um novo enquadramento jurídico da organização dos serviços das Autarquias Locais;

2- De acordo com o diploma atrás mencionado a organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços da administração autárquica devem orientar-se pelos princípios da unidade e eficácia da acção, da aproximação dos serviços aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da eficiência na afectação de recursos públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado e da garantia de participação dos cidadãos, bem como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis à actividade administrativa e acolhidos no Código do Procedimento Administrativo;

3- O artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, estabelece que os Municípios devem proceder à revisão das suas estruturas organizacionais, em conformidade com este diploma, até 31 de Dezembro de 2010;
 

4- Determina o diploma em referência que compete à Câmara Municipal, sob proposta do seu Presidente, criar unidades orgânicas flexíveis e definir as respectivas atribuições e competências, dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal;

5- Em Reunião de Câmara de 7 de Dezembro corrente foi aprovada a Estrutura Nuclear dos Serviços do Município de Albufeira, bem como a sua remissão à Digníssima Assembleia Municipal para aprovação;

6- O objectivo do presente regulamento consiste na promoção de uma administração mais eficiente e modernizada, que contribua para a melhoria das condições de exercício da missão e das atribuições do Município;

7- O citado regulamento é elaborado nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea n) do n.º 2 do artigo 53.º conjugada com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e do artigo 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro.

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere:

a) aprovar a Estrutura Flexível de Organização dos Serviços do Município de Albufeira, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, ficando a eficácia deste acto condicionada à aprovação, por parte da Digníssima Assembleia Municipal, da Estrutura Nuclear dos Serviços do Município de Albufeira;

b) aprovar o Regulamento de Organização dos Serviços Municipais e remete-lo à Digníssima Assembleia Municipal para aprovação, nos termos da alínea n) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.”

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins.

O Senhor Vereador David Martins, tendo conhecimento que o Regulamento foi efectuado por uma empresa particular, perguntou ao Senhor Presidente se os dirigentes desta Câmara Municipal foram ouvidos sobre o documento em causa.

O Senhor Presidente respondeu que os dirigentes foram ouvidos nos momentos em que o Executivo entendeu que deviam de ser ouvidos.

= EMPRÉSTIMOS – EMPRÉSTIMO PARA INVESTIMENTO ATÉ AO MONTANTE DE 18.000.000,00 EUROS – PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO E DIFERIMENTO DO FINANCIAMENTO – INFORMAÇÃO =
Foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Gestão Financeira, do seguinte teor:
 

“De acordo com nº 2 da cláusula 3ª do contrato celebrado com o Banco Espírito Santo, S.A. em 04 de Novembro de 2008, que titula o empréstimo mencionado em assunto, o período de utilização do financiamento corresponde aos primeiros 24 meses do prazo, terminando o mesmo em 21 de Janeiro de 2011 próximo.

Considerando que os projectos não esgotaram a verba prevista no nº 2 da cláusula 1ª do contrato de abertura de crédito celebrado com o Banco BES, S.A., sugere-se que seja solicitado àquela entidade a prorrogação do período de utilização do empréstimo por mais 12 meses por forma a que o Município utilize a totalidade do financiamento, mantendo-se o prazo global da operação e as restantes condições.

Refira-se ainda que, caso a Câmara aprove o pedido de prorrogação, o mesmo deverá ser remetido à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos da alínea d) do nº 2 do artº 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, manifestar concordância com a prorrogação em causa e, em consequência, solicitar à Digníssima Assembleia Municipal, nos termos da alínea d) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, dois mil e nove, de dezoito de Setembro, a necessária autorização.
 
Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins.

O Senhor Vereador David Martins XXXXXX.

Em resposta o Senhor Presidente advertiu que o empréstimo está definido, acrescentando o Senhor Vice-Presidente que o empréstimo só pode ser utilizado nas obras que estão previstas no respectivo contrato.

Relativamente ao P6 houve uma empresa que demonstrou interesse em construir/explorar o parque e, pretendendo-se optar por essa via retirou-se das Grandes Opções do Plano a execução dessa empreitada, não querendo dizer que caso não resulte não se venha a optar por outra via.

= GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2011/2014 – PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E ACTIVIDADES MAIS RELEVANTES – PROPOSTA =
Foi apresentado o documento respeitante às Grandes Opções do Plano dois mil e onze, barra, dois mil e catorze, no valor total de vinte e três milhões, cento e oitenta e três mil, setecentos e noventa e dois euros para dois mil e onze (respeitantes a vinte e um milhões, duzentos e vinte e um mil, duzentos e setenta e quatro euros ao Plano Plurianual de Investimentos, e um milhão, novecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e dezoito euros às Actividades Mais Relevantes), documento de que fica um exemplar arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar as Grandes Opções do Plano dois mil e onze, barra, dois mil e catorze, e remeter o documento à Assembleia Municipal para apreciação no âmbito das respectivas competências [alínea b) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro], ficando a eficácia deste acto condicionada à aprovação, por parte da Digníssima Assembleia Municipal, da Estrutura Nuclear dos Serviços do Município de Albufeira.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; votou contra o Senhor Vereador David Martins começando por fazer referência a três questões dignas de registo:

A primeira questão tem a ver com a Entrega da documentação exarando o mais profundo descontentamento pelo facto de a última versão do Orçamento e das Grandes Opções do Plano ter sido entregue às zero horas e trinta minutos do próprio dia, lamentando ter que o dizer, mas que tal situação só tinha um adjectivo: “trapalhada”. Interrogou o Senhor Presidente sobre como seria possível fazer a avaliação dos documentos com rigor se não se cumpre com o estabelecido na Lei? Mais acrescentou que tal não se devia simplesmente ao facto de se terem registado alterações no âmbito do organograma da Câmara Municipal, como havia sido informado, uma vez que detectaram-se alterações no capítulo das receitas (Vendas de Bens de Investimento), onde se registou um aumento na ordem dos quatro milhões de euros em relação ao documento anterior. Colocou em causa, inclusive, a legalidade em se estar a apreciar e a deliberar sobre os documentos. Todavia, referiu que não iria boicotar a reunião e foi dado o aval, desde que não houvesse problemas legais, para se prosseguir.

A segunda questão está relacionada com o Estatuto de Direito à Oposição: mencionando que, de acordo com a Lei número vinte e quatro, barra, noventa e oito, de vinte e seis de Maio, no seu artigo número cinco, número três, os representantes dos Partidos deverão ser consultados sobre o Orçamento e as Grandes Opções do Plano. Mais referiu que o número dois do artigo quarto da mesma Lei menciona que a entrega dos documentos deverá ser efectuada em “prazo razoável”. Foi ainda dito que, no passado, enquanto dirigente local do Partido Socialista, as informações eram entregues em prazo aceitável constatando, todavia, que o cenário actual é diferente.

Conclui que uma vez que os documentos foram entregues ao Presidente da Concelhia do PS na segunda-feira, dia catorze de Dezembro de dois mil e dez, durante a manhã, considera que ficou patente a falta de interesse do Senhor Presidente em receber os contributos do Partido Socialista, afirmado que o executivo considera que os demais contributos, para além da sua proposta, não são importantes e não devem ser recebidos.

A terceira questão diz respeito a informação incompleta referindo que nos documentos facultados (quer na versão das cinco da manhã de Sábado, dia onze de Dezembro de dois mil e dez, quer na versão das zero horas e trinta minutos de Terça-feira, dia quinze de Dezembro de dois mil e dez), não constava a informação sobre as “Fontes de Financiamento” e “Realizado”. Questionou o Senhor Presidente e restantes vereadores se os documentos que tinham na sua posse eram diferentes daqueles que possuía? Questionou os restantes membros do executivo se conseguiam votar em consciência numa matéria tão relevante para o concelho se não tinham todos os elementos ao seu dispor? Manifestou a sua insatisfação por essa situação.

Solicitou, depois, alguns esclarecimentos relativamente a alguns montantes que constam nos documentos previsionais de dois mil e onze, que considerou elevados, alguns deles por comparação com o considerado no ano anterior:

- Venda de livros – cem mil euros - perguntando qual é o “best seller” que irá permitir arrecadar tal receita;

- Receita - Educação no verão – cem mil euros - perguntando como será possível arrecadar tal montante;

- Venda de sucata – trinta mil euros - perguntando o que se pensa vender no âmbito desta rubrica;

- Venda de bens de investimento - perguntando que bens irão ser vendidos;

- Venda de Água (saneamento e resíduos Sólidos) – considerando os valores excessivamente elevados, uma vez que representam um aumento de cerca de trezentos por cento em relação ao ano anterior. Quanto à despesa correspondente questionou se os valores que constam nessas rubricas contemplam a dívida;

- Receita - Parcómetros – duzentos mil euros - perguntando onde serão colocados;

O Senhor Vice-Presidente, em resposta esclareceu que relativamente à verba de receita prevista para a Educação no Verão esta já existe desde há dois anos e que no próximo ano se prevê um aumento do número de alunos. Quanto à questão das receitas previstas para o ano de dois mil e onze, o Senhor Vice-Presidente começou por convidar o Senhor Vereador David Martins a fazer uma análise das taxas de execução do Orçamento do Município de Albufeira, dos últimos nove anos, comparando-as com as de outros municípios. Referiu depois que os bens de investimento serão vendidos caso haja uma imperativa necessidade. Quanto à venda de sucata mencionou que existem viaturas antigas no armazém que poderão ser vendidas. Mais esclareceu que os valores que constam no Orçamento contemplam os valores da dívida.

Interveio, de novo, o Senhor Vereador David Martins para referir que o Orçamento não é real e que está absolutamente inflacionado, tratando-se do orçamento dos adiamentos e da ilusão.

Apresentou posteriormente uma declaração de voto do seguinte teor:

“A situação económica e financeira com que o país se defronta exige sacrifícios que terão inevitavelmente que ser assumidos por todos, incluindo o poder local.

Assim, não basta aos eleitos locais ter um discurso de ataque ao poder central, numa lógica de “sacudir a água do capote”, mas sim fazer as escolhas acertadas e ser exigente na forma como são aplicados os recursos colocados à disposição da Câmara Municipal.

No quadro da receita cobrada via impostos directos e indirectos, o executivo também partilha responsabilidades, devendo, portanto, assumi-las e não se refugiar em demagogias. Cabe, deste modo, justificar aos munícipes as razões pelas quais se lhes exige um esforço adicional.

No âmbito das dificuldades que atravessamos, é essencial maior rigor e objectividade na gestão da despesa, de forma a maximizar os recursos existentes e a dar resposta às carências da população, sobretudo àqueles que estiverem mais fragilizados, em situação de pobreza, de doença ou de desemprego.

No domínio do emprego, e no que ao concelho de Albufeira diz respeito, a preocupação deverá ser acrescida, designadamente porque, de acordo com os dados do Instituto de Emprego e Formação Profissional, este município registou, em Outubro de 2010 e em termos homólogos, um acréscimo de 14% no número de desempregados. Esta é uma situação deveras preocupante e a Câmara Municipal não pode simplesmente ignorá-la como se não tivesse mecanismos para apoiar o empreendedorismo e a criação de novas oportunidades. Mas isso não passa, necessariamente, pela abertura de novos concursos para a autarquia, aumentando o peso da máquina administrativa.

Por outro lado, são diversas as carências registadas a nível da habitação social, creches e jardins-de-infância, infra-estruturas de água e saneamento, acessibilidades, equipamentos, etc., pelo que importa dar resposta célere aos problemas.

É neste quadro de preocupações e responsabilidade política que se aprecia o Orçamento e Grandes Opções do Plano para 2011, submetido à apreciação e deliberação na presente reunião de Câmara Municipal.

Apreciemos os números:

Em primeiro lugar, importa constatar que no capítulo da Despesa se regista um aumento da despesa corrente, face ao ano anterior, de 10,84%, e uma redução na despesa de capital, isto é, no investimento, de 34,81%. Tais indicadores dão razão às inúmeras críticas apresentadas pelo PS que consubstanciam o crescimento contínuo e desmesurado da Câmara Municipal. Em 2010 crescimento da despesa já tinha sido superior a 25,37%, em função do ano anterior, o que representa, um acréscimo, entre 2009 e 2011, de mais de 21 milhões de euros. Por outro lado, regista-se uma colossal redução no investimento: em 2010, o investimento estagnou em relação ao ano anterior e este ano é conforme referido.

Pode afirmar-se, desta forma, sem demagogia, que o orçamento apresentado é despesista e que Albufeira parou no tempo. O conjunto de promessas efectuado em tempo de campanha eleitoral, cerca de 300, é afinal uma mão cheia de nada. Os números falam por si.

Do lado da receita corrente, regista-se uma ligeira redução na ordem dos 5,14%, motivada sobretudo, pelo menor volume de impostos cobrados ao nível do lMl e IMT, sendo, porém, de ressalvar o inqualificável aumento constante na rubrica Vendas de Bens e Serviços Correntes, na ordem dos 68,7%, que se traduz, sobretudo, nos seguintes aumentos:

Água - aumento de 31,91% (+2.711.988 euros)

Saneamento - aumento de 126,8% (+3.806.560 euros)

Resíduos Sólidos - aumento de 177,9%. (+4.673.020 euros)

Mas não se fica por aqui:

- Prevê-se arrecadar mais de 300 mil euros em diversos novas taxas;

- Constata-se um aumento previsível de 125% nos serviços dos “Cemitérios”;

- E espera-se um aumento de 50% na rubrica “Mercado e Feiras”.

Mais surpreendente, e que merece uma preocupação suplementar, é a previsão de receita de 200.000 euros na rubrica “Parcómetros”. Pensa o executivo vir a inserir parquímetros em Albufeira?

Tem o executivo consciência que isso irá agravar ainda mais a difícil situação em que se encontra o sector do comércio e serviços?

Ainda neste ponto das receitas correntes, não se pode deixar de registar que tal se trata, na globalidade, de um atentado às famílias, num momento em que se vive com inúmeras dificuldades. Faltou e continua a faltar sensibilidade social ao Executivo para entender que não deveria proceder a um aumento tão abrupto de taxas e impostos no momento actual. Porém, a necessidade de receita para manter “o programa de fim de festa” falou mais alto!

Todavia, graças à acção inicial dos eleitos pelo PS na Câmara Municipal e Assembleia Municipal, suportada pelos membros da bancada do PSD na Assembleia Municipal, mantiveram-se inalteradas as taxas.

Ainda se espera perceber quais as ilações políticas retiradas pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Albufeira na sequência da votação. Ou pensa passar incólume a esta situação?

Recorde-se, a título de exemplo, que no mesmo dia da apresentação das propostas de aumento IMI, Derrama e Participação Variável no IRS, o Sr. Presidente apresentou uma proposta à CMA para custear despesas de transporte referentes a uma visita (pelo que se verificou no programa mais parecia turística) dos Srs. Presidentes de Junta a Santiago de Compostela. Conforme registado oportunamente em acta da reunião do executivo, os políticos não devem dar sinais contraditórios na gestão dos recursos públicos, independentemente do seu valor. Neste momento, nada, reitera-se, nada justificou as despesas efectuadas pela Câmara Municipal e pelas Juntas de Freguesia.

Nas receitas de capital, prevê-se uma redução de 18,2%. Porém, há números que não se afiguram claros. Como é possível prever arrecadar, na rubrica “Venda de Bens de Investimento” 16.254.623 euros em 2011, quando estavam previstos arrecadar, em 2010, 15.444.030 euros e até ao dia 30 de Setembro de 2010 a execução foi tão só de 14.604 euros. Parece faltar transparência nos valores apresentados. Ou será isto um conveniente inflacionamento dos valores?

2011 - Albufeira continuará parada no tempo!

Como referido anteriormente, o retorno efectivo dos recursos colocados ao dispor do executivo pelos munícipes de Albufeira é muito insuficiente. Como se pode explicar que apenas ¼ do orçamento seja investido em despesas de capital? Diga-se, em abono da verdade, é muito pouco! É urgente cortar na “gordura” da máquina administrativa que consome cerca de 75% dos recursos da Câmara Municipal.

Mas vejamos o que mais se destaca no Plano Plurianual de Investimento: os adiamentos.

Alguns exemplos:

· Adia-se a construção do Jardim de Infância de Vale Rabelho;

· Adia-se a ampliação da Creche das Ferreiras;

· Adia-se a construção da EB 1 N.º 2 de Ferreiras;

· Adia-se a construção do Pavilhão Desportivo das Ferreiras;

· Adia-se a requalificação do Parque Lúdico;

· Adia-se a construção do Centro de Dia e Lar nos Olhos de Água;

· Adiam-se as beneficiações e reparações no Lar na Guia;

· Adia-se a criação do parque de estacionamento coberto e zona verde no recinto desportivo da Guia;

· Adia-se a requalificação paisagística do espaço envolvente às piscinas municipais;

· Adia-se a requalificação urbana da zona de Montechoro;

· Adia-se a remodelação dos Reservatórios de Roja-Pé, Purgatório, Cerro do Ouro, Cortezões e Malpique;

· Adia-se a criação da Casa das Ciências e Artes de Albufeira;

· Adia-se a requalificação da estrada de Patroves, entre o Páteo e a EM526;

· Adia-se a requalificação urbana de arruamentos na Aldeia de Paderne;

Como fica claramente demonstrado pelos documentos financeiros em apreciação, Albufeira vai continuar parada no tempo e a população é que fica a perder! Muitas promessas, pouca obra!

Mas, algumas áreas e projectos merecem uma apreciação especial:

1. FACEAL: para quando o prometido “grande Parque Tecnológico e Ambiental, agregando um Centro de Apoio e Incubação de Pequenas e Médias Empresas? Em tempo de crise é imperativo avançar com as infra-estruturas e/ou serviços que permitam dinamizar o tecido empresarial local. Como tal, este projecto devia ser considerado prioritário.

E, já agora, previsto no mega programa eleitoral do Sr. Presidente para as últimas eleições autárquicas, para quando a/o:

· Agência ligada à Promoção de Projectos Empreendedores que inclua o Gabinete Empreendedor;

· Programa “Cria o teu próprio emprego”;

· Projecto ““Comércio empreendedor”;

· Apoio ao Financiamento Jovem;

· Gabinete de Apoio ao Investimento.

2. Habitação social. Para quando as habitações sociais prometidas para Paderne, Olhos de Água e Guia. Torna-se, cada vez mais, indesmentível, que os problemas da habitação para famílias com menos recursos nunca foram prioridade para o Sr. Presidente e os seus executivos. A acção desenvolvida demonstra que preferem apoiar as famílias com “caridade”, em vez de resolver o problema de fundo. Discordo frontalmente desta visão.

3. Canil/Gatil Municipal (ou de acordo com a nova rubrica, mais elegante, “Centro de Recolha Oficial de Animais”): Como é possível que um Município como Albufeira, que se pretende uma cidade evoluída, não possua uma infra-estrutura desta natureza? Mais um projecto que vai continuar na gaveta. Os munícipes, que várias vezes já levantaram o problema, incluindo em reuniões públicas do Executivo, vão, uma vez mais, ver as suas expectativas goradas.

Em suma, num período onde era aconselhável a diminuição das despesas correntes e um forte aumento de despesa de capital, ou seja em obras que dessem resposta aos problemas dos munícipes de Albufeira, o executivo do PSD apresenta um orçamento despesista e com uma forte contracção de investimento, pelo que não resta alternativa senão o voto contra.

Espera-se que o Sr. Presidente não passe o ano de 2011 a justificar que as obras não se realizam por culpa do Governo, designadamente, pelos cortes efectuados nas transferências para as autarquias. Isso teria uma explicação: miopia política, e os cidadãos já não se deixam enganar.

Se é correcto que existe alguma contenção financeira motivada pela redução das transferências do Estado, a verdade é que a Câmara Municipal de Albufeira tem muitos recursos disponíveis, sendo uma das Câmaras Municipais mais abastadas do Algarve e do país.

Lamenta-se que ao longo dos últimos 9 anos a má gestão deste executivo: o excesso de despesas com pessoal, o excesso de festas e festinhas e o excesso de dinheiro gasto sem rigor, coloque os Albufeirenses perante tantas dificuldades.

Termino fazendo votos para que no futuro estes documentos estruturantes para o concelho, tenham também o contributo da população, o que certamente seria uma mais-valia para todos.”

Em resposta o Senhor Presidente citou: “Tratou-se de uma declaração demagógica e fazendo referências sem sentido e apenas de oportunismo político, o que prova o desconhecimento da realidade e apenas de oportunismo político, o que prova o desconhecimento da realidade e apenas se faz política.

É um orçamento que assenta na actual conjuntura nacional, onde os indicadores existentes e futuros nos levam a continuar a assumir os compromissos presentes e futuros com o realismo habitual e o sentido de responsabilidade com que sempre se pautou a nossa actividade politica e autárquica.

Saber dar prioridade às questões mais relevantes que passam por intervir nas áreas sociais, na educação, com apoios às instituições sociais nas suas diferentes valências são as nossas preocupações essenciais. Assim, independentemente das opiniões que respeitamos mas discordamos por serem apenas muito pontuais e sem fio condutor qualquer. Este é o nosso plano e orçamento para dois mil e onze. Acrescenta-se que esta câmara apoia cento e cinquenta famílias com carências habitacionais, e existe uma forte aposta na educação.

Sempre soubemos e saberemos dar resposta no âmbito das nossas responsabilidades que assumimos até ao fim.”

O Senhor Vereador David Martins referiu-se à demagogia citada pelo Senhor Presidente fazendo referência ao facto de respeitar as diferenças de opiniões e de opções, mas que não pode deixar de refutar completamente este orçamento, verificando que aquilo que é perdido pela redução de transferências por parte do governo é claramente compensado pelo substancial aumento das receitas (dez vezes mais) originando que mais uma vez a população seja prejudicada.

Referiu-se posteriormente à redução de custos com pessoal da Divisão de Educação se estariam relacionadas com as promessas de aumento de remuneração efectuadas a trabalhadores da área de educação que não vieram a ser cumpridas, tendo recebido informação de que haveria uma perda de cerca de vinte por cento (de seiscentos e quinze euros para quinhentos e quinze euros).

O Senhor Presidente explicou que a abertura do concurso para admissão de cento e sessenta auxiliares técnicos de educação traduziu-se numa oportunidade que foi dada para resolver situações precárias existentes, passando a palavra ao Senhor Vice-Presidente que acompanhou mais directamente o processo desde o início.

O Senhor Vice-Presidente, no uso da palavra, começou por explicar os antecedentes da abertura do procedimento concursal em causa, explicando o contexto existente até à transferência de competências por parte do Governo, em que o Município já tinha alguns trabalhadores com a categoria de auxiliares técnicos de educação a trabalhar nas escolas. Mais mencionou que trabalhavam no mesmo local trabalhadores do Município com a categoria citada e trabalhadores da administração central com a categoria de auxiliares de acção educativa que coabitavam nas mesmas instalações, que tinham as mesmas funções mas que recebiam remunerações diferentes, pelo que sempre defendeu que trabalho igual deverá originar salário igual e que caso não tivesse entrado em vigor a nova lei que define e regula os regimes de vinculação, de carreiras e remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas (Lei doze-A, barra, dois mil e oito), a situação estaria resolvida com a figura da reclassificação. Continuou o Senhor Vice-Presidente a explicar que se estudou a situação e procedeu-se à abertura de concurso para cento e sessenta lugares para a categoria de auxiliar técnico de educação, onde se previa colmatar várias situações, entre elas a apontada anteriormente. Concluiu que se pretendia resolver uma situação de injustiça que não veio a ser conseguida na sua totalidade derivado da alteração da legislação, primeiro pela lei atrás referida e depois pelo PEC Dois e não pela falta de vontade dos membros do executivo.

Esclareceu ainda a Senhora Vereadora que não existindo a possibilidade pela via da reclassificação, mas somente por concurso e feito o apuramento final deu-se início à negociação das remunerações, que foram efectuadas pela sua pessoa, tendo ocorrido que as duas primeiras candidatas aceitaram a remuneração oferecida, mas a terceira não aceitou, tendo sido explicada a situação a todas as pessoas no acto da negociação da remuneração.

O Senhor Vereador Carlos Quintino solicitou o uso da palavra para dar um esclarecimento adicional relativamente às receitas provenientes da venda de água esclarecendo que essa actividade não cobre os custos, situação que tem que ser alterada até dois mil e doze de forma a proceder em conformidade com o disposto na Lei das Finanças Locais e de acordo com as directrizes da entidade reguladora. Mais referiu que Albufeira é um dos concelhos que tem o preço da água mais barato do Algarve, dando alguns exemplos de outras terras algarvias como Portimão, Vila Real de Santo António, Tavira.

O Senhor Vereador David Martins mencionou que o Executivo apresenta falta de sensibilidade e que a preocupação do mesmo prende-se com a necessidade de arranjar receita para colmatar as despesas, setenta e cinco por cento das quais relativas a despesa corrente.

= ORÇAMENTO PARA O ANO 2011 – PROPOSTA =
Foi apresentado o Orçamento do Município para o ano dois mil e onze, o qual importa, tanto em receitas como em despesas, na quantia total de cem milhões, quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e oito euros, que inclui o Mapa de Pessoal nos termos previstos no artigo quinto da Lei doze - A, barra, dois mil e oito, de vinte e sete de Fevereiro, documentos dos quais fica um exemplar arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar o Orçamento do Município para o ano dois mil e onze, e respectivo Mapa de Pessoal, e remetê-los à Assembleia Municipal para apreciação no âmbito das respectivas competências [alíneas b) e o) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro], ficando a eficácia deste acto condicionada à aprovação, por parte da Digníssima Assembleia Municipal, da Estrutura Nuclear dos Serviços do Município de Albufeira.
 
Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; votou contra o Senhor Vereador David Martins que remeteu para a declaração de voto produzida na deliberação anterior.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO GIMNO-DESPORTIVO DE ALBUFEIRA, INCLUINDO ARRANJOS EXTERIORES” – APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO ADICIONAL =
Relativamente à empreitada referida em título foi apresentada a minuta do segundo contrato adicional, elaborada na sequência da deliberação da Câmara Municipal de trinta de Novembro de dois mil e dez, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar a minuta.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins constatando uma derrapagem de dez por cento e questionando o Senhor Presidente sobre se não existe um limite máximo para a execução dos trabalhos a mais.


O Senhor Presidente respondeu que a observação apresentada é extemporânea, uma vez que o assunto agora em apreciação é a minuta do contrato adicional.


= PROTOCOLOS – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Considerando:

1. Que segundo o Decreto-Lei n.º 3/2008 de 7 de Janeiro que regulamentam a Educação Especial nas escolas, sempre que os alunos apresentem necessidades educativas especiais, deverá a escola, através da sua equipa multidisciplinar complementar o Programa Educativo Individual do aluno com um Plano Individual de Transição para a Vida Activa (PIT)

2. Que a Divisão de Educação, nomeadamente o Sector de Cantinas e o Sector de Educação Curricular está disponível para articular com o Agrupamento de Escolas de Albufeira, neste sentido;

3. Que os Serviços de Armazém Geral estão disponíveis para articular com o Agrupamento de Escolas de Albufeira, neste sentido;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo entre a autarquia e o Agrupamento de Escolas de Albufeira, em que ficará à responsabilidade de:

* Guiberto José Pacheco Fernandes o estágio do aluno Hélio Almeida, no armazém geral;

* Ana Rita Rodrigues o estágio do aluno Pedro Dias, na Divisão de Educação;

* Maria da Conceição Santos o estágio do aluno Hugo Marques, na cantina da Escola Básica do Primeiro Ciclo dos Caliços.”

Esta proposta fazia-se acompanhar das minutas dos protocolos nela referidas, que aqui se dão por integralmente transcritas, e das quais fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, os protocolos serem outorgados e produzirem todos os seus efeitos.
 

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – INTENÇÃO DE INDEFERIR – MIHAI BABICEAN – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:
 

“Sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere:

· Manifestar a intenção de indeferir a candidatura n.º 216 de Mihai Babicean ao subsídio de arrendamento.

Mais se sugere que, para cumprimento do estabelecido nos artigos 8.º, 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo seja concedido um prazo de 10 dias ao candidato, para, por escrito dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.”

Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da informação, manifestar a intenção de indeferir a candidatura número duzentos e dezasseis, de Mihai Babicean, ao subsídio de arrendamento.
 
Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao candidato o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – SUSPENSÃO – CARLOS MANUEL DA CONCEIÇÃO BALÃO – INFORMAÇÃO =
Com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:
 

“Em face do exposto e tendo em conta os documentos apresentados, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere:

· Suspender a atribuição do subsídio de arrendamento a Carlos Manuel da Conceição Balão (candidatura n.º 102) e a obrigatoriedade do beneficiário repor os subsídios concedidos.”

Foi deliberado, por unanimidade, considerando as razões invocadas e o teor da informação, suspender a atribuição do subsídio de arrendamento e determinar a obrigatoriedade do beneficiário repor os subsídios concedidos.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REGULARIZAÇÃO DO TALUDE A SUL DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS” – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em onze de Novembro último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa José de Sousa Barra & Filhos, Limitada, pelo valor de nove mil, trezentos e setenta e cinco euros, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO RELVADO DA PISTA DE CROSS DAS AÇOTEIAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com esta prestação de serviços e com origem na Divisão de Espaços Verdes, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 
“Manutenção e conservação do relvado da pista de cross das Açoteias.

1. Manutenção de 3.698 m2  de área relvada, incluindo dotação de água, adubos, pesticidas e manutenção do sistema de rega - € 2.038,37 + IVA.

2. Situação com acréscimo de 5.339 m2 de área relvada, incluindo dotação de água, adubos, pesticidas e manutenção do sistema de rega - € 2.936,45 + IVA, tendo por base o preço praticado e contratado para os 3.698 m2, por aditamento ao contrato existente e a vigorar até Maio de 2011.

3. A empresa propõe não alterar o valor do contrato e realizar a manutenção dos 9.037 m2 de área relvada por (2.038,37 + IVA), assumindo o Município os encargos com a dotação de água.

- Consultada a D.A. relativamente aos consumos de água, média mensal referente a 2009 e ao espaço mencionado em 1. foi de 426,5 m3 (€ 386,32 + IVA à taxa actual). 
ANÁLISE DO PROPOSTO

Analisada a proposta, estes serviços consideram monetariamente vantajosa a proposta mencionada em 3., a vigorar até Maio de 2011.”
 
Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, isentar a empresa prestadora deste serviço do pagamento de água, relativa ao contrato de fornecimento de água existente para este local, a partir de um de Novembro de dois mil e dez e até ao término do contrato, em Maio de dois mil e onze, assumindo o Município o encargo com a água utilizada, ficando a mesma obrigada a realizar a manutenção e conservação do relvado da Pista de Cross das Açoteias, nos termos referidos na mesma.
 

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 39988 de 31-07-2008; 4781 de 26-01-2009; 20855 de 05-05-2010 e 31126 de 12-07-2010 e 41695 de 28-09-2010

Processo n.º: 590/1978

Requerente: Hersal – Investimentos Turísticos, SA

Local da Obra: Herdade dos Salgados, Vale Rabelho, freguesia da Guia

Assunto: Licença – Alteração do loteamento a que diz respeito o alvará nº 15/84, de 15 de Outubro

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir o parecer técnico de treze de Dezembro de dois mil e dez, a fim da requerente rectificar a planta síntese, sanando as questões apontadas nos pontos um, dois e três do referido parecer.

· Requerimento(s) n.º(s): 5675 de 03-02-2010; 19537 de 27-04-2010; 23839 de 24-05-2010; 31570 de 14-07-2010

Requerimento nº 45232 de 20-10-2010 apresentado por Vital Manuel dos Santos Guerreiro e Luís Costa

Processo n.º: Lotº 38

Requerente: Ahdy Adel Farag

Local da Obra: Mouraria, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração do alvará de loteamento nº 22/91

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar a alteração de loteamento tendo em conta o parecer jurídico datado de seis de Dezembro de dois mil e dez e informação da Divisão Administrativa de Obras Particulares datada de três de Novembro de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 35709 de 13-09-2010

Processo n.º: 07/2010/35709

Requerente: José Vitorino Marciano Dias

Local da Obra: Rua Diogo Cão nº 10, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número quarenta e sete, barra, dois mil e dez e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico de vinte e sete de Outubro de dois mil e dez.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas treze horas e cinco minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.
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